
INDICAÇÃO Nº 
406
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção das providências necessárias para a instalação de radar de velocidade de 40 km/h ou redutor de velocidade no trevo do Bairro Jardim Veneza com o Bairro Jardim Santa Izabel, no Município de Peruíbe.
JUSTIFICATIVA

Devido ao grande fluxo de transeuntes que circulam no trevo do Bairro Jardim Veneza com o Bairro Jardim Santa Izabel, devido a existência de diversas escolas e creches, bem como, sendo notório local de intensa atividade comercial no município de Peruíbe.

Requeiro ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção das providências necessárias para a instalação de radar de velocidade de 40 km/h ou redutor de velocidade no trevo do Bairro Jardim Veneza com o Bairro Jardim Santa Izabel, no Município de Peruíbe.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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